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7.1 - O prazo de contratação será de 06 (seis) meses, iniciando-se em 28 de agosto de 

2024 e encerrando em 28 de fevereiro de 2025, prorrogáveis conforme necessidade da 

Câmara, observado os limites estabelecidos na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações. 

CLÁUSULA VIII - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

8.1 - Em contraprestação aos serviços licitados pelo presente instrumento, a 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 2.800,00 (dois mil e 

oitocentos reais) pagos parceladamente e sob demanda com valor unitário de 

fornecimento de serviço de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) em até trinta dias 

após a emissão da nota fiscal, na medida em que ocorrer a prestação dos serviços. 

8.2 - No valor acima, estão incluídas todas as despesas direta e indireta, tais como 

custos sociais, tributários, etc, ficando claro que à CONTRATANTE nenhum ônus caberá 

além do pagamento proposto. 

CLÁUSULA IX - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

9.1 - O pagamento do objeto deste instrumento, correrá por conta da Dotação 

Orçamentária: - Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica: 01.000101.01031100012.001 - 

Arcar com despesas de manutenção, coordenação e fiscalização das atividades do 

poder legislativo. 

CLÁUSULA X- DA RESCISÃO 

10.1 - Este Contrato será rescindido pela CONTRATANTE, no todo ou em parte, de 

pleno direito, em qualquer tempo, isento de quaisquer ônus ou responsabilidade, 

independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extra-judicial, quando a 

CONTRATADA na vigência do presente Instrumento cometer quaisquer das infrações 

dispostas na legislação específica, além da aplicação das sanções aqui previstas e na 

Lei 8.666/93. 

10.2 - O presente Contrato poderá ainda ser rescindido havendo motivo justo devendo 

ser expressamente denunciado com antecedência de no mínimo 10 (dez) dias, ou 

ainda a CONTRATANTE poderá rescindi-lo administrativamente nas hipóteses previstas 

na Lei 14.133/2021, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização, 

sem prejuízo das penalidades pertinentes. 








